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CÓDIGO"'" .., -t t r -:) ," ""U'" '..- I " T".)Ji., .l.VC:'.L'U_"'/~~) 11l 1\ ,1U il~ !,;j===========~========~==~=====

Paço saber que a Câmara kunicipal cie li.iraí a or-ov ou e eu saneio

no a seguinte Lei:
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Art. 12 - Este Código contém as medidas de polícia administra 1
1I

t tva a cargo do hiunicípio em matéria de higiene, o;dem públic2. e fun
cionamento dos estabelecimentos comerciais e industriais, esta tuindo II

I1

as _necessárias relações entre o poder IJD.blico local e os munio í pes. !I

II I
~)fÜS i~::be2~e~a!Op!~:f~~~~fu',c~:~~~a7~e~~:t!~n~~~~:r;6~i~::íCi-, II

I1

I

=============-==

CAPíTULO I============
"'"T'c' PCS I9pt'ES n'p "i-: .r ,Ti'; I, D"Ç,'"1)1...) v r J.t', .•..•..Ll,,,_~~J1..,L1•.J.:,,::>------- -----------------------~----------------

CAPíTULO 11===============
DAS IN?P..Acõss E :JAS PBHAS=~=======~===============

Art. 3º - Constitui infração toda ação
às disposições Qeste Oódigo ou de outras leis,
ou ato-a' baixados 'oe Lo Governo lliunicipal no uso
cia

. - ., .ou omlssao contrqrlaS
decretos; resoluções'
de seu poder àe po~í-

lirtº 4Q - Será considerado infrator todo aquele que cone ter- I

mandar, constranger ou auxiliar alguem a praticar a infração, e ni~-
da os encarregados das execuções das leis que, tendo c onhecí.merrt o da
infração, deixarem de autu~r o infrator.

Art" 52 - A pena, além de impor a obrigação de fazer ou des-
fazer, será pecuniária e consistirá em ~~lta, o~servados os limites'
l~imos estabelecidos neste código.

Art. 6Q - A penalidade pe cun í á r í a será ~Ud:.ci3.lm.e;lte axe cutr;
da se imposta de forma regular e pelos meios há oeí.s , o infrator se I

recusar a satisfazê-Ia no prazo legalo I1

em 11

II
§ 12 - A multa p~o paga no prazo reGulamentar será inscrita

dív ida ativa.

.:
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2 E - r::t1ioresque estiverem em clé"lJitoue mu lt.a~ão ?ode
:-:ior-e ce:__cr q a í squer- quarrtã.as ou créditos que tiverem cor.i Q irefei=
tura, par ticipar de concorrência, co leta ou tonr.da d8 preços, cele-'
crar- c orrtz-a tos ou termos de qualquer natureza, ou transacionar a '
qualquer título com a administração municipal.

Ar-t , 7º - As multas serão impostas em grau mínimo, médio ou, .maxarno,
Parágrafo único - N~- imposição da multa, e para graéi.uá-la,ter

-se-a em vista:
I - [' maior ou menor -gravidade da infração;
11 - ae suas circunstâncias atenuantes ou agravantes;
111 - os antecedentes do infrator, com relação à dispoSiç~o

deste Código.
A r-t , 8Q - Nas reincidências, as multas serao cominadas em do

\./'-.t.'o.

Parigrafo único - Reincidente é o que violar preceito deste Oó
digo por cuja infração já tiver sido autuado ou pUL~ido.

Art. 92 - As pep~qlidades a que se refere este Código não ise
tam o infrator da obrigação de reparar o dano resultante da infração
na forma do Art. 1591 do Código Civil.

Parágrafo único - Aplicada-a multa, não f~ca o infrator deso-'
brigado do cumprimento da exigência que a houver determinado.

Art. 102 - Nos casos de apreensão, a coisa apreená.ida seré I

reeolhida ao depósito da Prefeitura; quando a isto não se prestar a
coisa ou quando a preensão se realizar fora da cidade, poderá ser de
positado em mãos de terceiros, ou do próprio detentor, se idôneo, 0-

ervadas as formalidades legais.
para,grafo único - A devolução da coisa apreendida 69 se fará I

depois de pagas as multas que tiverem sido aplicadas e de -indenizada
a Prefeitura das despesas que tiverem sido feitas com a ~preensãot o
transporte e o depÓSito.

Art. llQ - No caso de não ser reclamado e retirado dentro de
sessenta(60) dias, o material apreendido será vendido em hasta públi
ca pela Prefeitura, sendo aplicada a importância apurada na indenizã
ção das multas e despesas de que trata o urtigo anterior e entregue'
qualquer saldo ao proprietário, mediante reQuerimento devidamente '
instruido e processado.

Art. l2Q - Não são diretamente puníveis nas penas definid8.s'
neste Código:

I - Os incapazes na forma da lei;
11 - Os ~ue forem coagidos a cometer a infração.

Ar-t , l3Q - Sempre que a infração for pr-at i.oada por Qual quer
I dos agentes a que se refere o artigo anterior,8. pena recairá:
I I - Sobre os pais, tuto'1"es.ou 119RROa. sob cuja guur-da .est í ver I

I
1 o incapaz;

II - Sobre aquele que der causa a contravenção forçada.

III 0••/.00
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"l Lt o 't . . -, ~ , .
..L, - - ,~U O de lm~('açao e o ·lD.3trill::e:1to ...oI'

:;rU.r..::'ci:':'-:L~l2::,ura a v í ol r (;'20 \~as -~.~é~ ~)oGi '(I~;,;

- . . . r .Jeis, oecr-et oe e re21-~.::"yl!e:'~t02co lnU111CJlnoo

~"..rt •
r~:.:.qcl~

Ar-t , 15º - ,.J&rá o n.ot ívo a l:-JT:"curc. :.e é:'Utc ,:;e t!~±'Y""S:o
-·"'.-:.;",r:uerviolação ó.as nor-mas .ieete Cócii::;oque fôr :l.878.Lc,8.0 c,:)nheci-
~.e~to do ?refei to, ou dos Chefes de :Jervic:o, ~JCT r.:.unl(1·.~err er-vt ô or- I

_.úL"1icipal ou qual.que r' pes soa que a pre senciar, < evsndo 2. COIrrX. i C2';20
ser a.corapanhada de prova ou (:~eviàar!lente test·:;r:1lL11.iK.0.E..

:Parágrafo D.nico - -qece oenâc tal corcur í ca.çáo , él au torid.e,'.e c~)r!-"(~
..e ordenará; serrpr-e que couber, a lovrat1.1T8. do a+o ce .inf: ..."~::ão•

•
Ar-t, 16º - Re3r32~i.v2.cia2. hipótese do ::ç3.r2.STe.foún í co do I:.rt<) I

106, são aut or-Ldades par-a lavrar o au't o de ini'!'3.ção, os fiscais ou I

outros funcionários para isso desicnados ~elo refeitoo

!~rt. 17º - s autoridade par-a confirmar os autos de j n::.'rc-~çê:oI

e srbitrar multas o Frefeito ou seu suostituto leeal, este Qu~ndo em
r .

e:1:erC1CJ.O.

Art , 18Q - Cs au t os de .í nr'r-e.çâo , ooeúe ce r-áo a modelos esoec í

ais e conterão obrig2.torianente: .
I - C d í.a , mês, ano t hora e ::Lu38Tem que fo í Le vr-ado ;

11 - O nome de quem o Lr.vr-ou , r-el c t2ndo-se com to,i2. 0. cIr TO za I

o fato constante da infração e os pormenores que possap se~lir Qe a-
tenuante ou de agrcvante à ação;

111 - O nome do infrator, sua ~rofissão, idade, est2do civil e
~-jdência;

<:> TV - A disposição inf'rigida;
V - A assinatura de quem o lavrou, QO infr&tor e Qe du2.S teste

munhas capazes, se houver;

Art. 19º - Recusando-se o infrstor a assinar o auto,
tal recusa averbada no mesmo pela autoridade que o lavrar.

,
sera

CAPÍT1JLO rv--------------------------
De PROCESSO DE ~XSC~CÃO--------------------~-------------------------

Art.. 20º o infrator terá o prazo de sete CÚ8..S para a:lre5''3~
tar defesa, devendo fazê-Ia em requerimento diriGido ao Prefeitoo

Art. 21Q - Julgada improcedente ou não sendo a defesa apre-'
sentada no prazo previsto" será imposta. a multa ao infrator, ° qual t

será intimado a recolhê-Ia dentro do prazo de 05(cinco) dias.

T t T U L O I I===================
,
i

I
I

I
DA HIGIElr.E PÚBLICA========~=========
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I T U L O I Irn----------------------------------------
==================
C.A P 1 T U L O I: ..:.::::.================

,. A .~..; ,.', l- r-.t:")n~o arrí '-r!. .. (W "'\'''''Y'\''~'''''"''I., .•• ' 'r.:" ,,~ •. -, 'I, .• +í.) ••.Ar-t , 22º - .'1. J....L..,c l.,;,,-'.><1 S ll"cl.r'lc_ c·I".,. '''w'-'-~\ e",p ....cl.~ I ..1l,,·c c:.
'i1' . 1"; ...~) ""':".li I'" ."........ 'bl- ."", d .s l,·-"'·";·L, ~-o r- . ..L..~""I. ,',.....'") - I•.lGlene e ~ ....1!:pez,(~ c..:~...-,Vlc ..t» pu lC '''', .~') .:',_L.~: O':,:, p,;;,r·,.._l.LL;::.IG;:, e
coletivas, d2. alimEm-:::!.ção, incl ..zi.nd o -:or108 0.3 e s tabe.Le cLr.orrt o r onc e
se f'abr-aquern ou vendar: bcbi(]',' s e pr:o ~1).toe alir!1C:!rltíci 08, 8 uo:~ o:"tá-

~os, coheir~s e rocilc~s.

Ar-t , 23 - E.i!l cada iYl:::l-'eç5.o em q,ue for verificada irrf';~.;ul:J.~.'j''':'a-
t ' f ' " t ~ 1 +" , .J..'de, apr-e e en ur a o .inca onaru o compe /'::Le um re a ccr ao c i.r-cunr- ..8,2LC1,f:

â o , sucerinc1 o me(:;'i:~a8 eu sollici tando p:covidênciao a b era da :,i..;i.ene •
'bl 'pu .i a ca ,

Pn.r1[.-rafo único - A prcfei tura tomara as provj<3.êncL.l.[) cabíveis'
ao C:~20, quando o mesmo for da alçada murrí.c i ca'l., ou remeterá cópia
do relatório às aut or-Lúade s federais ou est~duai8 compet enSe a , qual!
do as provicl~ncias necessárias forem da alçada da.s meamae,

T -r
..I. .J..-----------------~------------_._-------

DA HIGI3IG :DA3 VIAS Pt'f-:3LICAS--------------------------------------------------------
'--.../Art. '24 - O serv í ço de li.o.peza du,; r-uae , praças e 10[;I'::;clouros '

públicos será exe cut aô o ..liret~1iente peLr. Pr(;~fei tur-a ou por- conces .-
, ""sao.

... , .Ar-t • 25 - Os moz-ador-e e sao r-e aponoave as pela limpeza ,~o pas-
seio e serjet~ fronteiriços ~ sua r~sid~ncia.

§ 1Q - A Lavagem O'). varj:'e(l:lrC'~ do passeio c sarjeta de",~:ní ser r ,
efetuada em hora convenientl:! e de pouoo trâncito.

§ 2e - ~ abao l.ut.omont.e proibid.o, em q,uo.lq,ucr CÚ3(1, v-',rrev lixo
ou detritos sólic5,os d e 'lU':'.lg,uer natU:'.'E!::~aJ1ara os r-a'l oa elos lO.rcv.1o'..1.
ros públicos.

Art. 26 e - ~ proibido fazer varoedur a /]o int er-í or :lo~ )l'óclio ~~ ,
dOS terrer •.o~ e eOG veíC\:.lo~ par-a a via ::úblict.:., e U0r u:J:~ímde:Jpe-
jar ou ntirar I,apéis, nmino í oa , r-e c Lamue eu (lU:i~sq,\.h,;r d~t1~i t oc 30 -
br-e O l;!i to d.e 10,:.;,;raelo')T03 públicos.,

Art. 27 Q - A niné"'l.1ém é 1ioi to, ao r. 'rUf~lr_ -"'\0':' I'I'0texto, j;:petJ-ir
0'C. 1ificultar o livro e sconmcrrto d:::J áewtEl Ile:1..08 c:·.::o:·:t vIr>,l, sa,r-
jeüa ou canaã e da.. via::> p11blioas, do.nific'::,.nôo ou oQ:c't,-;".: i ~.~o tl,;.Ül t

scrvi;5Gs. -
A r-t ?8 o P d· 1i' . 'b" . ("iU.- • _ ~ - . ara. preSerVi..:'T e I!lBllOl!':i. ger:l.i. a.1 ,:lenc; pn ~'toe. il
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i''' . .L', -i '7;::...-.~.. _._r_ '_.:>, fontes ou t~n1ue33..-,aI~ rO·..,:pr:"3 e'::-l
" ."3 .:-rc..o __ C_9;

11 - -':;ns'?nti:...~0 .~, , . ,. . 1" . ,aeu .-:;SO::"Vlll':'.C:I~,.:: Y'23H enel as
2.2"~ íJ. rua;

111 = conduzir, cern as pr-ecauçôe s devidas, qua.í equer- ma'ter-iai e
...·..;.epo s saza c orapr-omet ar o e.aae i o das vias públicas;

IV - quei:;-.Jc;r,~·:::3'::-,0nos próprios qu i nto i c , lixos ou quaa sque r
.•.. . . t· d . 'bl'. "eTlalS que possam compr-orne er o a33elO - as Vl8.S pu .ica s ;

V aterrar vias pl~1)licas, com lixo, ma te r í a í e velhos ou qu.ê;
isqu~r detritos;

VI - conduzir p.rrr. t: c idade , vilas ou povoações do :Manicípío
doentes porta10res de ~01e3tias infecto-contnciosas, salvo com a
necessárias precauções ~e higiene e para fins de trat'. ....merrt o,

Art. 29º - t proibido comprometer, por qualquer forma, a lipe
das ::í,..':lJ8,S deet inada s ao ccrisuno '[.úbL.co ou caz-t í cuâar-, -~ _ Á

Ar-t , 30 Q - É expr-e eaarnerrte proi biela a in3talação dentro :la c1.
, , - d .. ' t' 1 t d . tcaue e povoaços s , e l:!':üU:J r aas que pe a na ure~::a os pr-onu .os , PE,
1 .•..', , t '1" 1 b t " '.'las ma l-erlaS-prlIT:ZiS u l 1 .saua.s , pe os CO.!T: \;.8 l ve i s e1!lpr2GaCLoJ ou
por qualquer out r o motivo possam pr-e ju(~icar a saúde ptíb1ica.

Ar-t , 31 - Não é })e:~mitido, cenâo n distância de 36o(oi to-
centos) metr-os das r uas e Logr adcur-o s púb Lí cos , à insta1ar;ão
d.e eet.r'umeiras , 01.:.1e::'-Józ2.tos e1:1crande quarrt íJade , de estrume
an í ma.l mo bene f í c í c.ô.o ,

Art. 32 - Na infração de qualquer artigo deste capítulo será
impo.:ta a lJ111lta cor-r-es-ionôerrt e ao valor de 40%a 100% do salsrio
re~~renc~~ vl'~~e~tp n~ ~e~l'~o~ ~ ..L W. "<G.L. ~ .!. c.; .:. U LC •

CAP:fTi.J~OIII====:::::==~=======
HIG I~~..-e-r-v T\,...... 'U' '. 'DIT • çl'<....,...,_DA .;. ~l',~ ":.J.l~U r-..tUJ 1'~ V~::>-===========================

Art .• 33 - As residêncj as ur....banas ou subur-banas deverão 3er
caiadas e pitadas de 4 em 4 qnos, no mínimo, salvo exigências
especiais das autoriiodes sanitàrias.

Art. 34 - Os proprietários ou inquilinos
servar em perfeito estado Je asseio os aeus
dios e terrenos.

~ .,. "'\;sao o~rlgauos a con
. t' 't· -,qUln ale, p3. 10S,pre

P , ~ '. ,..-' , t .d . tA . , +aragraros UJ.:lCO - l/ao e perma a a a ex.is eric i a ele t er-r-enos
coberto de matos,pantanosos ou servindo de depósito de lixo der:.
trodos li~ites Ja eidadefvilas e povoad03.

Art e 35 ...•Não é permitido c onee r-var- água estacn.ada nos qJ..i~-
t.c í s ou pá tios dos pré:iios situados 1'1.a ~. idade, vilas ou pov oadoe ,

l' ' .P " A 'dA'-araera.Lo u.n i co - .t'.s ::;rovl ..enClas para o e cc oaraerrto das
estagnadas em ter~enos p~rticulares compe~em ao r08~ec7.ivo
t' ,e arlO.

,
aL,v.Ct s .
pro~Jri

Ar-t, 36 - O lixo das hab í tacões será recolhido er; va s ~.F~--::.El0,1:·1'0- - -'priadas~ provida~ de tampast para ser removido pelo servico de l~m, .
lt __ ••••• .• !~",,:,--



?~á~afo único - flaO serão consideTados como lixo os residuos
:"e =2.: r í cas e ofocinas, os restos de materiais de construção, os en- 1

1
.0)

·:03 provenientes de demolições, as matérias excrementícias, e res t:!Y
- 8 de forracem das cocheiras e estábulos, as palhas e outros res! :
::".10S de c: sa a comerc .ía.is , bem como terra folhas e galhos dos jardin
e qui~tai~ p~rticularest os quais 8er~o removidos A custa dos respe-

.iv~s inquiJ,inos ou propriet~rios.

Art. 37 - As casas de apartamentos e prédi8s de habitação cole
iva dever~o ser d0t~1es de in3tala~ão incineradora e coletora de li

xoesta convenieLtemente disposta, perfeitamente vedada e à.-tacla de '
. i~:l)Ositi '70:J pa r t: L'í.r-pe r.a e Lavagem;

Art. 38 - Nenhum prédic ~ituªdo em via pÚblica dotada de rede'
d e f,,,:uas e esgotos ,IJoderá ser habitado aem que d í aponha dessas utili
~:e'~_/ s~ja provido de inGtal~ções san.í tárias.

-arágrafO único - Os prédiOS de habitação coletiva terão abas-
~ecj ..,.mbo d ' agua , b:;n1.'l~iras e privadas en número proporci onal aos do
se--:; Dorldores.

Art. 39 - TJGO prédiO construido em 10gradouIos dotado de ser-
viço de esgôt.os, dev_rá SéT ligado à re:;pectiva rêle.

Art. 40 - As li::~[~ções serão feitas por meio ele rar-,Jlis domicili
t ."l ' Pr f ..•. ' t" -I- d t ' 11."-ar-e s cons ruL,O::. pe La .•..e .e i cur-a, a CI.lS a co tn t.er-e aea o, a e os

n i t õ3 Lnd í caô o s no ar-t .1,2º t pas sanô o estes ramais a fazer par t e ge- II
ral re:c'pec:tiva.

Art. 41º - •. concessão de ligações de e3g3to ~er~ processada'
e _. '. ::rclerir-',::nto cirit:-:'::lo ao Prefeito, e, para que se ja atendido, :'ie ,

. t j t' r. ' • A, • t Jve~,- o a.n er-e ',3a-,o .,':~,' ,-~J ."az er as eXlgenclas'}egulTl as 1
I

a) - a'pr-ese.n' 3.:'" 1.L':1a cópia da planta a pr-ovada do predio, ou do
7.rojeto submetido à c.provaç,9.o -~a Prefei t.ur-a , quando se tratar de con
c on=t.z-u ç~ o no va :..I. • v_~ L-": ' _ v,

b) - p":..;~::-:"" o ()7'Ç'õJ:JLcntorr,l nt xvo à mão- de -;Jhra para, denolição-'" r-ecor.t.r-uçao do cal,:r"L':."lentoe ,~( na sae i o , pa..ra aber+uz-a ~'i2.~ 78.1ao,
c onc t.ruçfio do r-ama L domi c í Lí.ár-i o e dema í c ::eyvii?os indispensáveis à
3Xnç3.0 de li,,::tçâo.

C'\ ",.,.... rs tv c» • '''1 ,',.. 1) - IJ .•.n~c~r o ln... 'C 1;.'1.

;; O' ~ c' 1 . '~r; -v c- d '~'l"".;,.• T. __ "",l"., ,_)", G . _._ •• 0 com o
t (;•

, . -ne ce c aar-a o J"''.ll''c:. o cne tz-uç- o dos r-ama í.s
;!..11G 0..et~~r:-!i~~T a re:)r:.ttiç&.o compe t cn-.

Par:lgr).:~8 ;Jni.co - ::aT,1. ca.aae Je resülênc:'o. :;:Jré:pri~ ele cperári o
::. J::irzo de I'Y';:",i to e ,., título préc8.rio, po'leY'G.::e; o cnc ctida liga '
:,.?io:ie P.3.~,"'\t(" :-;';;: 0.;; c>··~,:-'-e~r:cl·PSc'~ "::'+',~a "<->" de~·'''' oue o .;.,,-,op.,....;;ta'•• .•.. _ -..I '-' .••.•• ./. -l...... - '-'" ~....•.. _. - ,. - Ç.k' ..,;....J. '- '""1....... ,r-'.L ..•.. ~ .;

::-ú:: a TO,1er:te ,~: '~".c';"0o de ':Ja.~:'.':..e~ "co elo i>:;P0StO ·'reé1:'a1 :-'E::.:'üivo aõ
-, c í c i o Ctr~te"Y"" CirA

--aç :)e8 n&o fo-
••••• 1 •• ~ '-.
'J...:... \ .

t,

, b ern C or: r) r 1:;-,~''''> subs t í +" ~"'; r-;
F •••••• """""" ~..JJ...:."" ..-....._L ".: •. __ .•..l. U •..·--:>V.L.U'Ivl....L'-l' .. _'>-,

conta do~opriet~rio.
- ".../ ...

Je
':) ..•.~.
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. + 4? c - ~ '--'l A"" 1'" 1 ' -Ar". _- - ,~a::ra OS ues~leJos '..1.028[;01;0c orn c a .iar r o , ',;er2. caaa
ré'iio O seu ramal de 1'i.gação priva ti '10.. Este T;:::"::18,1 será : r-ov i âo de'

lJ~P peça ou cai ~',.'.l,;e inspeção, de -:;13::' ..90 móv e L, Ln.. t::.1ada de nod o que
fique bem a s s i no La.Ia eupe r-f í.c í e.Lraen t e t e tão pr-óx í rao , quar.t o pos::í '
ve1, do 1imi te er:tre a propriedade e o 10eraG.01To•.

Ar-t, 43 Q - O 1'a:'1;l,l ô oma o í Lí ar-a,; -l e esgôto c ompr-e e r.áe um '~re •
cho externo, ou no via pú::'lica, e ur: trecho .i.nt ez-no , ou d errt.r-o da
propriedade.

§ lº Correrão sempre por corrta do proprietário do prédio as
despesas de desobstr:1 ç3.0 do trecho e s t erno ,

§ 2º - Serviços no trecho externo do ramal, isto é, do cole '
tor ~ral até a jlli~ção com a peça ou a caixa de inspeção, c03petem '

.exclusi vamerrt e à Prefei:bura, ve âada quc.Lque.r inter .erência 58 pe ss oa
.i. ,~_ ranha "I/'.

Art. 44º - Nos casos em
di: impeça o esgotar.::ento direto

, 'd " t-1'2 ='Y'cnVl enc r nr-a ~ ccns r-uçao
edades ,=,;;rtic"l::~res, de acordo

que a situação torográfica c.e ').1:. p~
pelo 10Grado~-To f r orrt o ::.1'0, 2. Pref"!'i-tu
de ur; ]','O'•.mal col e t or- :J.travé:.\ ele pro:)rJ:.
eOTI o direito de servid~o;

§ lº - Os ~\:roDríetários devr::1'c.ope rrm til' a 3.ssacem:ic ramal'
cc Le t oz- 1)el3.3 S as ~:l'o:'ridades, J.escle que a iL1ponhamas condições to
rogT6fica~ do te~ren~.

§ 2º .: O T2.JllS.1c Jetro passarp numa f'a i xa de terreno não edi-
ficado e será c orrs t r u í ô '-: ele modo que não danifigue as pr-o pr-Ldad e o ,

§ 3º Cabe 3. Prefeitura a cO~1se::-,vaçãodesse ramal. coletar,
considerado Lrrt egr-ant.e da rêde púhl~,ca •

.,-,
Arte 45º - Os proprietáriOS são (\hri_8d03 a rarrte:r as i?lstala

lações domiliciares em :per'fei to estado de conservação e f~;,ncionamen-
to,cabendo a intervenção da Prefeitura nos casos em que se verificar
a inobservância dest~ disposiÇão •.

§ lº - Quando, nas instalações internas de esgoto forem enco,g
trados estragos ou defeitos de flll1cionamento, o proprie~á1'io será '
intimado a mancar fazer aS preparações neces3ãrias dentro üo prazo '
de dez(lO) dias, sob pena de mu.Lt a , •

§ 2º - Se a intiDação não for cumprida, tornar-se-á aferitiva
a imposiçãoda multa, que deverá ser paGa dentro do prazo de cinco(5)
dias ••

11

II Art. 46 º - Cor.pet e aO 1"',orador do préd.io a desobs.J:r::ção .Ias ca
i nalizacões internas, bem como a l.im::-eza dos a=;~~relJ10ssun í trir-Los si
I ... ·1 . ~ , 1 d d ,'.

\
.froes, r-a os t ca i xa.s :'8 zoraura, e avagem « os ep081 ~~osdOBicilia::':~;
Ires"
tI
'I " , _" Art. 47º - As ch2rines de qual~uer especle de fogoes de casas
~Ip"!rticule.res, d.e r-e s t ·:-.~2'8.::-ltes,pensõe , rotéis e esrt.abel.e c í ue n t ó s cQ
,I mer-c.ia i s e ind'.1:Jtriais de qualquer TI;:::" :ITC:! za f ter ~c 8.1 t.:l.r[~auf i c.i errt e
I l' ti, l' Ii para que a fumaça, a fu 1gem ou ou r-o e r-e ea.auo que pOS3ar:::expe lr
!I -
11' nao incomodem os ví.z.í.nho-., /
I, • •• • o- ~



EP 36 790

~ár--r"2.: ~~. a - Em caao s especic.:.is, a critério da Prefoi tu-
ra, as c ~ és poderão ser substituidas por aparelhamento eficien-
~e Q. e produza idêrtico efeito.

Art. 48 - Ha i:r.J'ra;ão d e quaLquer- artigo d.este capítulo será'
Lmpo-st.a a mu.Lta c or+e ap nIerrt e ao valor :2e 40 a lOO~"-'.lo salário re
ferência vingente na região.

CLP!TULOIV===============

Art. {9 - A ~eC::itu.ra exercerá, em cOl::boração COE as autori
rls.:18S san í tarias ao Es te do, severa fiGcalizaçao sobre a :procl:;.,~8_0,o

, . ," l' t" 1comercao e o CO:~SUDOue generos a 1IDen1Cl'JS er gera •I
I

"

I
II

I

I I - o esta:-~eleciDento terá, par-a depósito de v~rduras que d.§.
I vem ser cor...sumi:ias sem cocção, recipientes ou disposi ti vos de supe!,
!. J!"' ~ie iI'cpermeável e á prova de môscas; poeiras e quaisquer contamü- / ,
j- ~I naç oe s ,

11 - as frutas expostas à venda serão colocadas eobr-e mesas .".
ou est":ntes.

111- As gaiolas para aves serão de fundo móvel, para fE'.cili ta
a sua lirrpesa, que será feita diariamente.

Pa.r{s-rafo único - Para os efeitos desrt e Código,
... 1. t" "','1 , .•.•.••. '1' ,generos a lITeD1C106 ~ouas as su~s~anclas, sm l~as ou

tin~das a serem inge~iJas pelo homen.

consicieram-se
lí<;.uidas des-

Art. 50,- nas quitandas e 'casas congêneras, além das dislJOsi-
- ~ t b Le oi d'" l' t"çoes gerais concer~encos aos es a e eC2mento . e generos a_1~en 1C10

os, deverão ser o~servadas as segUi~~es:

Parágrafo único ! proibido utlizar-se, p:lra outro qualquer-
fim, dos depósitos de hortalíci89, legumes ou frutas.

Art. 51 - t proibido ter em depósito ou eepostos à venja:
I aves doentes;
II frutas não sazonadas;
111- lebwmesthortaliças,frutas ou ovos deteriorados

Art. 52 - TO:lq a água que tenha que seTvir na maru.pu.Laçâc ou-
pr-epar-o de gêneros ali::;entícios, desde que não pr-ovcnne do abasteci
L1.TtOp,J.lilicfu, deve ser com=)rovada,mentepur-a,

Art , 53 - O gelo derrtá.nado ao uso aliJ:lencE;,r jevGrá se~ fat)ri·-
cad o c':;n á:::::uapotável, isenta de qual.quer C0l1tarüi::-l2;ão.

/r-t , 54 - As fábric2..s de doces e de massas, as refin::lrias, ps.
dar-ias, confei t.a r-í.a e os estahelecimentos congêneres deverão ter:



s p.i.sos e as paredes das aaLas de eLabnr-açáo .d oe :produ-
.osrevestidos 't otaLmerrt e de ladrilhos ou 1JFiteri-,lauc edar.eo àe i-
gual ou melhor qualidade, a juizo da adnri.rri st.r-açáo munj_cipal.

II - As sales de preparo dos rrodutos com as janelas e abertu
, Aras teladas a prova de moscas.

Art. §~ - Não é permitidi dar ao consumo carne fresca de Dovi
nos, suinos ou caprinos que não tenham sido abatidos em matadouros
sujeito à fiscalização ••,

Ar-t , ~6 - Os revendedores ambulantes de alirc.entosprep:::.r:.dc's-
não poderão eat.ac í onar- em locais em que seja fácil a corrtarmr.açjio

s produtos expoxtos à venda.

Art. 57 - Na infração.de qualquer artigo
imposto a multa correspondente aO va:or de 30
..f:t tA.. ...1... ' ~~erenCla Vlnge~Ge na reglao.

, ,de~te capltulo sera-
a 100% do salário re

C A P I T U L O V------------------------------------------
D~ HIGIENE DOS.ESTP~ELECI1~NT03=================================

Art. 58 - Os hotéis, restaura:r:.tes,bares, botequins, e esta-
belecimentos congêneres deverão observar o sequinte: ,

I - a lc.vagem de louçase talheres deverá fazer-se em água-
-rente, não sendo permitida, sob qualquer hipótese, a lavagem em

ba.Ide s ou vazilhames;
11 - a higienalização da louça e talheres deverá ser ie·ta

, f 'com agua erven~e;
111 - os guaz-danapoa serão de uso individual;

IV - os açucareiros serão de tipo que permitam a retirada -
do açucar sem o levantamento da tampa;

V - as louças e os talheres deverão ser
riofl com portas e ventilac[os, não podendo ficar,e as moscas.

, d 'gl)arü.aos em arma»
exposto' às poeiras.

Art. 59 - Os estabe.lecimento a que S9 refere o artigo ante
rior são obrigados a :rll.!anterseusempregacloê ou earçons limpos oon-
nümtae trajados, de preferênoia uniformizados.

Art. 60 - Nos salões de 'e~bâ1r06 a cabelereiros é obricat.9,
rio o uso de toa~ha9.

PlÍragrfo únioo ... Os oficiaoa ou ompregados u8arno V,2..1'I?nte o
I trabalho, 'blusas apropriada.s, e rigo!' Jsamente limpfls ••

H09 hospitais, caaae c1!'l ss;úcle e ma.tor-nj,r;n.ti e t além-
gorais deste OÓdigo q )3 lhas :forem f.;~~1. oáveis, &

A.'t't 61 -
d8B dis'l)oei,õea
obrigatõria: .../ ....
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I . tA . - 1 +.- • ' , t· t- a eX1S enc i a de urna alJ<ct:-·-;.8:::']?. e ?:?;ua r:·).e~ e com a ns a
- "' t -'l ' '.l' ...,açaoc Dp~e a ~e QeSl~_ecçao;

11 ' tA. 1 d " t . - ,-- a eX1S enc i.a r e epcc i o ,'1IJroI:-r12-:'o]!ars. rnL:'~·2.\r}.r.':.a;
111- a in::>talação de necrotÉrios, de aor.r-d o cor: o .iLrt. 55 '

'es e CÕdigo;
IV - a in·1t'Õjl.~ção de uma coz í.nnc com mínimo tres ..;.-'eç~lSdes-

.•..L ada.s respecti vament ea depósito de ccnereos, a pr-epar-o de conu'.a
e ~ distribulçao de cODida e lnvagem e esterilização de louças e
utensílios, devendo todas as peças ter 08 pisos e p~redes rev8sti-
das de la.drilhos até a altura mínima Cle dois metros.

Art.
será feita
de raneira

62 - A instalação dos n8crot~rios e c2~e:as ~ortu~rias'
'=te ·,..., ....lrod d "lr·-r.-:·J-:::\··,-nr-< 'r'7~-~'.' si t : ~~r..em pr ec i o a so c:. o, a3 .·._C~~.'. ,-,("~.:t()~:.:, Vl.::'..LD.·aS e ..:.l.L .a'.co,:)--

. t' ..., 'd J ' t"~que o seu 111 'erlor nao se j: IJ"."'S:').J,' o 01..1.ce ac or =:-c.".Q.o•

Ar-t , 63 - As cocheiras e e3táà:;.ll;8 ezi:;t·::'l1tes ;;'~t c í dn.;e , vi-- , -, '"Ias ou povoaçoes do Kuniclpio deverao, a.Lérn ,ia o servanC';ia de ou -
t d . . - - t r: 'd . D f .., b 'ras a spcar çoe s :.~es e uo 19O, que -~es. ,'::::"en ap.; :.cs'aas, o eo ecer=-

I ao sec·ünte:

J

I

'I

I

I - P08S1...ÜTmur-ros divisórios, com t.r oe r.e+r os Ce altura
r::ínima sep3.rando-e.s dos terrenos limi trofes;

11 - conseYvar a distância mí~iDB de dois metros e llieio en -
tre a oOD:Jtrução e a d.ivisa do lote;

111 possuir s::irj(jtas de revesfiLle:lto im~~''-::rneávelpar-a ~gu.aG
re::Jiduas e sarjetas de corrnor-noe par' as águ;~s das chuvas.

IV - possuir depós i to }:lara __:.:::tru.:'Je,à prova ie insetos e com
a capao í.daüe par a ::O:'8cecera produção de vinte e quatro,}joras a qual
deve ser dLar-Lamerrte removida p9.ra a zona r\ITal;

,...-.. V - :possuir depósito para for:r·;-.:.censf i:301a:10 da prrr-t e desti-
n. __4 aos animais e d.evidamente vedado a03 raros.

VI - manter c ompLe ta separaçãp ent r e os :possíveis COD'::-"'rti;:.(:)l'::'~
tos para empregados e a parte destinada aos ani.c1'J.is.

VIII- obedeeer a un recuo de pelo rie no s v i nt e me trr-o., do alianen
todo logradouro.

Arte 64 - Na infração de
imposta a multa correspondente
ferência vingente na região.

, ,
qualquer arti[r,o deste capltulo sera-
ao valoF ~e 40 a 100% QO súl:rios re •

T :t T U L O 111=====================

DA POLfcIA D:C COST~,:ES SEG~::W\;ÇA:S O!D='::',: ro:aLICA========================!===========================

I
I
I16 Art 65 - ~ expressa: srrt e proibido às caa.ea de comercio
I· íbu.Lante a exposição ou vcnda.s de gr-avur-as , livros,rev:'stad
I jorr:ais pornográficos ou ooceno , /

=C A P :t T U L O I--------------------------------------
DA MO?~~IDADE E DO SOSS3GO F~LICO======================================

ou ao
ou



--.:.

Parágrafo w:_ico - A re,incidência na infra~ão d ect e ar-t í go de
Tercinará a cassação de licença· de f'uncí.onar.en t o,

Art. 66 - Os proprietários de eat.abeLe cí.r.errt oa em-:ue se ":'t

. , . """" ,. 1 -venda 'bebJ.dasaléool1.c8.s serao r-espcnsave i s pe a nanut ançao da or -
dem nos mesmos.

Parár;rafo único -,AB desordens. :::;,lC2.zaTraou ')[-;.rulho,porven
tura verificadas nos referidos estabelecimentos, sujeitarão os pro:
prietários à multa, podendo ser casJada a lice~ça para o seu furlCi
onamento nas rei:rlcidências.

Art.67 - ~ expr-e asamerrte proibido pe:::'tubaro . sossego público
..1m ruidos ou sons excessivos, evitáveis tais como:

I - os de motores de explosão desprovidos de silenciosos -
ou com :lestes em maus estado de f'uncLon.t merrtój

11 - os de hnz í.naa , clarins, tímp: nos, caapa í.nhas ou quai a -
•quer outros aparelhos;

111 - a propaGanda realizada COD auto-falantes, bombos,tamb.2,
res, cornetas etc., sem préVia autorização da Prefeitura;

rr - os produzidos por arma de f()go;
V - os de morteiros, bombas e demais fogos ruidosso.
VI - os de apitos ou silvos de sereias de fábricas, .cinemas

ou estabelecimentos outros , por mais de 30 segundos ou ~epois das-
23 horas;

VIII- os batuques, congaãos e outros divertimentos coneênere
res sem licença das autoridades.

P~ágrafo lli~ico- Excentuam-se das proibições deste artigo:

I - os t!~anos, sinetas ou sirenes dos veículos de Assistên
cia Corpo de :Bombeiros e PolÍ"cia, Q.uando em serviço;

II- os apitos das rondas e guardas policiais.

Art. 68 - t proibido- executar qualquer trabalho ~ou serviço
que produza ruido, antes das 7 horas e depois das 20 horas, llas·pro
ximi~~des de hospitais, esoolas, asilos, e,casas .de resid~ncias.

Art. 69 - As instalações el~tricas só poderão funcionar
quando tiverem dispor:oitivos oa:pazaes de eliminn.r, ou pelo menos re-
duzir ao m!ni~J as correntes parasitas, diretas ou induzidüs, as
oscilações de alta freguSncia, chia as e ruido3 prejudiais ~ r~dio-,..reçepçaoe

.[
I

Parágrafo único - As máquinas e aparelhos que, a despeito -
da aplicaçãod.e i.lispositivos especiais: não qpresGntr~rem cl.iminui.ção-
sene!vel das pertnbações não. poderão funcionar aoe,domncoà e feri~
dos, nam a partir da G9zoitos boras:nos dian úteis.

Art 70 - Na infração de qualquer ar-r: [;'0 deste capítulo será
imposta uma multa oorrespondente ao ~~or d~ ao a 40% do salá=io -
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C A P t T U L O 11======================

,o ,! """l~-'-l':('~'Yl+,O D·~'-ll' 00 pOé: ':_r~~.L.••.. .,...... u .~,~._. .L. v..o.' _ _ uArt.

ParQsr8.=:; tL-; +co - O re,:!ueri:T .r.t o d,:, I, O(jL a p" ,'i.~ ::u::-'-c:l.,):'_~_:",",~'C) I
qu.:..lq,t-:,Gr cc.ea cl':? di-,rersão será i' ~;ituído C01, a pr ova 2.0 te:tG~ s;;" ,I

• A e..,. ' ." ,sido satistei t3.S as eXlGen.clP~s reS','.J..8.l,:>.r.r e c ~:':::;_el·er:.G8S 2. 80::'1,';-r;::,-:,-. \"
ç;;o e })l·..·i"'~e ("O ""'l'1"'1''''''l'O e ~')Y'OC2'Á2;.v~'" v i c t .r í.a pt.L'i c í r.Ll,A,r ..•._ b-"J.J. .•. :.J. \w'\.J. v , __ ~ t..4 _..-1 •..• __ ,'---_ ••

I
I
i

I

de

C. -:.v-e:r'sõesAr-t , 7 3 - :~r:l~ , .~o~as as Casas :8
, ' ,... 1 'U1SpOGlçOeS, a_em da: e~~at21eciQasvr~'.las a s saglli "'_'~."~;j

de Obr-r.s ,

I - J;3.:1:0 2.::' ,~ ",8 de entrada ':;:):-:10 "',8 de: espGtácLlos serao !:L!'l

t l~~ ,.. ""n': .'":l. r·...- ...,.!..,... 1": n""lJ":) - li, '~~88 nlg~e"~.lC"<_,,t,;__'...<:; .l•...!_~,;::" -
11- as por t.aa e 03 co:::~reàor-e s para o e x t ar á cz ser-ao arnp.l.o s

00'- "':P"Y'~rar-se-a-o "~(>'-'71-('~ ll' vr-e s de r-Y';:;nec móve i "'1 ou qual sr:-' ar O•......:'" 'C -••• ..J~ \, .~ • ~_ .••... ..; • 100.) b..L.:.....L"-"- ..::J,J,,~ ~....... - .•........c ~J-
- • -t:" • .•.• ..I ..I... ,. •.• '. - •• '"\-., • ",,"que pcssam dl~lc'~~car ~ re~lraQa rapllu ao pUu.llCO eE caso ~ e~er2e

, '•.
1cia;

111 - tod::':'3 c.s port ae de aeí.das ,serão encí.rnda.s pe Lr. Íl18cTi •..•
••• 1<:' - , d' ,..., ~. .. f

ç8.0' 0.l.lD.q" , lecive1 a a scanc i a e l,i1.J..nu no sa Cleorr.la S1J,r",'~-e qL:.::.:de :-:-:e
a~')3.garem as Luzes d; sala;

IV - os, apar-e Lhoc ,,'i8sti7:lE!dOi:;à r-encva çiio do c.U' JeY~r?;,o ser
conservados e mcc,-ticlcs e.: pez-f'e i co f'unc acnamerrt o t

V - haV0I'S inst8.1a9ões san í tárias Lnd.e pe :de~:.~,;e8::'~.r8.~:()~'lenSe
aenhoras ;

VI - s'?:::-ÊÍ.o tomadas as
i\ d. "I" • t'.cen 1.0S" ieno c o:,rlga'GOrl::' a
• I, d"'" ~..,Vlsr.,relS e e raca i. ~)cesso;

VII -ossuirão behe.:ionro aut crnri t í.co de áD-1.ê::_ f í L~r2..é.a;
VI1I- dur-an t e os esp .t: cu.Lcs d.evc:r20 as portas CO:::28:':''',''1''-8e

abertas, v€.le::las a:,er:r:;,S com r eepos t e i.""::8 OU ccr-t í.i.;.•.3;
IX .., - t or : -. . - . ., ...,.. deverr:-,-o PO::,H!UJ,r na or-aa.; de !JUlV21"lzaçao ele. ll-:cetlc:'-:~,a+
X • 'l,r, , t" f it ",•. - o T'i00l_1.2cr::.c.. cer-a man :Le,oer: pe r '3l .o ~8t,:-,'1.0 c._,:] c:}l;,Sel'-

- , , -t-pr ecauç oes nE:C83Sarl8.3 ),':,.:ra ev i ar lnc-e
adoção de extintores de fú~o em locLis:

•..v2.]ao •

Ar-t , -'4 - NElS ce.sa.s de espetáculos de ,:;8 ;:s".Jcs,;o:r~sec""1.tiV3..S que
:;ivt.. ~rr,ec.. stor es sufd cíe: ,,2S, deve en+r e c ea í da e a 8:: :r2_J.e. -

~""'eé.",adorest decorrer la,;co de :eI1,rO euf'ú oi.errt.e ;: ":'2, c >~-;:,'l;o-
v8~ão d. LI'.

I
I,' •••nao

\1 ~~s

/

e



R - _ G-CEP 36790

- ,serao r-ese rvad os 'T::~tl'() ll.;.:.:;:.::.res,iestic. dcz :~~ca';'.r::i',.d.es ;>lic:~a:s
e .c:rici~'ais, e,·_c"'.::c'l'e.::;:..,dosda f:',scali:~[:i,ção •

•...
Ar-t , 76 - Os procrarJas arrunc í aú os ser-ao exe cutado s in'cecra::len";"

mente, não podendo 02 espetáculos inicio..r-se em }~•.o.ra di versa da D:,\r-
cada..

§ IQ - Em caso de modificação do proe:ra.rr:.aou de horário o em -
presário devolverá aos espectadores o l,reço integral da entrada; .

§ 2º - As disposi ções deste aJ.'t:igo alJlica..'1l-se incll1.si ele e.S C0m
petições esportivas par-a as qua í.s S8 exija o pagamento de eYltro..das.-

Art. 7"$ - Os b í Lh et es lie entrada não poc1erão 3e11 ven::ido~:, por
preço superior ao a..nuncjn.do e em número excedente à lotação do tea-,
tro, cinema circo ou caLa de eape t.ácu.l os ,

Ar"!;. 78 - Não ?,erão fornecidas licenças para a r-ea l i za çâo de
JOGos ou di'tersões ruidosos em locais compr-eend í doc em 1rea forr:'Lua
por um. raio de 100 metros de hospitais, casas de p,at.1.de ou maternida
des.

Ar-t , 79 - Para funcionamento de teatros, além das d.emaá a d.is~jG
si(;'08s aplicáveis deste CÓd.igo, deverã.o ser observadas ~ S'P -,.,, J' 1. .t. e s • 'I;::, ~::sv-.- ~'". • I

I - a parte destinada ao pÚblico será Lrrt eí.r'ament.e separada da il

p lrte destirü::da aos ar t.í c tae , nno havendo entre as d.uas ma2.2, flue 8.. 1

1:--'1.dispensáveis comt:nicações de serviços~. I
I II - A pe.r t e destir'ldas aos ar':"':'2,tas deverá. ·ter quand o ,pc.::::'~í_I

II v e.L fál.dl e. direta comunã caçâo com as vias ~úb~iC~;:::),de 88.l~ei~"'~ que

I
asseeure salda ou entrada franca, sem depedencla da pur tie J.e3Gln:ida
à permanência do público~

I' as

I
II
11

I

Art~ 80 - Para funGionamento de cinemas serüo ainda ~bservadas
sec,-uin'.ies disposições: .

I ~ s6 poderão fu~cion~r em pavim0ntos térreos;
II- os aparelhos de projeção ficarão em cabines' c.. e fáci2. caida

conatc-uãdas de ma t er-La í.a i .combust!veis; 'I

III - no in~;erior' da., cab í ne s não poderão existir maãor' mimar-o
de pelícnlas do que as naco esár:i as para as ae scô. 9 de cada ' i8 e airl'::'ll
da assim deverão eLars e e tr.; deposi tad.as· em reoip:... ::.:ntes esp .....""ü:..l, i.'"l-Il
combust!vel. her!:"lct:LcanH::nte feehado, que não seja 8J)erto po. m:::is' J'
que o 1ndiar.,;!".Ls{val'a,0 sorvj,~o •

.A.~t. 81 - A armação ê'e circoa c1e pane ou p.rq\lCl[C de ~L :erzõec
só pou:n.lo ser :par!:1itida.e. (l!l oer+os locctis, jti.i~.J da P1....o~(,:~tt.Ll"a"

I
aut~!'iza9ão de f~'loio: .amerrto dos est2.belecimentQs ~el
artie;o n ) p -,era acr no prazo eupcr ; ar a :'5(quinze 9 I

I
§ 22 - Ao conceô er a autorização, poderá a Pr-e f'e ; tiuz-a eGt~,'.belel

cer as restrições que jl'U-GaTconvenientes. no sentido do 8.039 ur2.r JI

~u
11

. 11

II

§ ~Q A•. -~-
que trata esta
dias.
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§ 32 - A seu juizo, poderá a Preei tura não renovar 9" autoriza
ção de um circo ou parque de diversões, OU obrigá-los a novas rest-
trições ou conceder-lhes a renovação pedida~

§ 4Q - 09 circos e os parques de deiversões, embora autoriza-
dos só poderam ser fraqu€ados aO público depois de vistoriados em -
todas as Suas 'instalaçõ s pelas autoridad~s da Prefeitura.

Art. 82 - P ra permitir a armação de circos ou barracas em 10
gradouros públicOL, poderá a Prefeitura exigir, se o julgar conver.i

t d" . t' , i d tr al" f..·· -en s, um epoa i uo a e o max mo e es s r-i os re er-encza V1.ngcntE::s
ma região como garantia de despesas com a er entua.l limpesa r;: r-ecomj-
I~O ição do logradouro.

Parágrafo Único - O depósito será restituido int6gralm~nte se-nao houver n eceasí.dade de limpesa especial ou reparos, em caso con-
trário, serão deduzidas do mesmo as despesas feitas com tal serviçoe

Art. 83 - Na looalização de udancings" ou de estabelecimentos
de diversões noturnas, a Prefe ..tura. terá sempre em.vista o sossego-
e decoro da população.

1I Art. 84 - Os espetáculos, b'ailes ou festas de caráter público
Ilde:pendem~ara r"~~zar-se. do :prévia liC~Ç" da :refeitu.ra. .

F!lragrafo ur.LJ.CO - ExcEtuam-se das dJ..spoenço.;.-s deste artJ..go as
reuniões de qualquer na'tur-esa, sem convi tss ou entradas pagas leva-

0<:::. a efeito por clubes ou entidades de cã.aes e, em sua sede ou as -
I:" '1.izad.as emresidências :particulares,

Art. 85 - t expressamente prmibidor dtITante os festejos carna
valescos, apresentar-se com f~~taaias indecorosas, ou atirar água;
ou outra substância que possa molestar os transev~tes.

Art. 86 - N[ infração d8
imposta a multa. Ct,rr&spo~ldente
rência. vingente na região ••

qualquer ~tigo deste capitul01 será
ao valor de 20 a 60% do s~'{rio rete-.

C A P t T U L O lI!______ .u.______ . _----------~- --------

l..~t.87 - A.s Igrejas! os tem.plos e as C,J3S 3 de cu.1to são lo-
cais tid;.Js e havidos por sa!,r-ado s , e 09°)' i8~Q, devem SE...• raspe:!.tL~d.OI ando :proibido :p:::ror suts :pared ee e muz-: "', ou nel as :pregar cartaz "e•

I !.rt~ 88 - Nas Ig!€.jas ~ templo..sou canas J.e culto, o, locais -
I fraqueados ao p,; '.Ll.CO deverãv ser cone ervauoa limpo6.~ ili:w:hu:!c1os e 'J

I
i arejados"
I1

ij / li



~ •• ~9 - AS ~~e~as, templos e casa de culto: não podsrão con
-a=- as.í.or- nÚmero de assistentes, a qua.Lquer- de seus ofícios, do que7
a taçeo compo~tada pOB suas instalações.

Art. 90 - Na infracão de qualquGr artigo aeste Capítulo será'
~~posta a multa correspondente ao valor de 10 a 20% do salário refe'
rência vingente na região.

C A P t T U L O IV==================~===
:00 TR1l.NSITO PÔBLICO===============~=====~

Arte 91 - O trânsito, de acordo com as leis vingEntes ::livre'
e CI. regulamentação tem por objetivo manter a ordem, a segurança {9
o bem-estar dos transeuntes e da população em gera:.•

I J
I Art. 92 -;:; roibido Gmbara ar 0\1 im. '€dir 'Dor u Quer meio
10 livre trânsito ds redestrea ou veículos nas ruas, praças,passeíos,
I estradas e caminhos de obrao úblicas-I~o~u~.~oa~~~~~'=n~d~o~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ~11
I

p~ágrafo únic~ - Sempre que houv er- ne:essidade de intt'rrüm .!.. 1,1

per o transito devera ser colocada sinalizaçao vermelha claramente - I
visível de dia e luminosa à noi t e, li

II
II

II

II

Art@ 93 - Compreende-se na proibição do artigo ariterior o dep~
si~ de quaisquer matí::riais, inclusi18 de constr'tlção, nas vias pÚb1.i
C~} em geral •

§ IR - Tratando-se de materiais cuja
feita diretamente no interior dos prédios,

.. 1 Qbl . , .ê p er-manenr a.a na v a pu _l.ca., com o mam.ao
tempo não r. ~perior a 3(tres) horase

dEscarga não possa ser, .

S era tol ,~'ra·d-aa dS9c8rgô~
. ~ ,~ .. -preJuLzo ao ~ran61.~O PO!-

I
09 responsá' I
adv-.rtir 09-1
prejuizos ca !-j

~, I~ I
I

§ 2t - Nos casos previstos no parágrafo ant er-í.or-,
veia pelor lllateriaSlsdcposf tadoe na via pública de"Vf:rão
os condutores de veículos, ~ dj s tânc í.a co.rven í.en te dos
usados ao livre tr~~sito.

94 - Ê expr seaamen be proibido nas ruas da cidade, vilasArt.
povoados:
- I - conduz í.z- an í.maãe 00;.; ve!oulo9~1ll dispara.da;

11 - atirar à Yia :pública ou lo"gradouros ryÚblic0'7i COr:p:19 ou d.e-tri tos que possam incomodar aos tr ~1Seunte;
lI! conduzir carros de br sem guie.ir()6; .
IV - conduzir ar...imais ore:r .;6 sem a ne, ess~{ ·ü!. prec8.ucão~.• .

I
"'" "'/ $ '" 3
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irt. 102 - ~ proibida a criaqão ou engord.a dE; porcos no p8:,i
Qrb~o da sede mü~icipal.

P , f # - -t' - ~ al -ar agr-e o un i co - A08 pr-oj.r-a ar-aos Llé::' cevas atua mer.t e e~p_s4
.,ê::ltes na s ede munLcí pa L, fica marcado .J pr-azo de 90( nov enta) dia3-

contar da data da publicação dEostE; ::::ódigo, para a remoção d.os ani
ais.

Art. 1D3 - Observadas as exigências sani tárias a qUE' Sé- "!"cf"
Te o artigo 56 deste GÓ1ico, ~ p::rmitida a manutenção de estábulos'
e cocheiras, :r.ediante Li.cenç a E: f í s ca.I í zaçjio da Pr,f·:-itura •

.';'rt.104 - Ca ca cs poderão s {r sc l tos nae vias públic[E [~8~':},_

gue em c ompanh í.a de seu dono , respor:d.endo este pelas perdas c danos
Clt.. _ .J animal cauãar- a tere s.ír-oe,

Art. 105 - Hão s ,;rá pE::rmitid.a a pa ss ag em ou es tac Lcnaraen to -
de tro.ras ou r-ebanhos na cidade, exceto em lOb~ad.ot<ros para isso d~
signado2.

Arte 106 - Ficam proibidos os espetáculos de fr:;ras e as exi!
biçõ s de cobras e quaiquer animais p er-í.gosos , sem as nec8ssárias--
précauçõ.s para ge.ran t í.r- a segurança dos espectadores ••

, , 107 ~ t" -. 1;.r1;. . - .i;; ':.xpressamen e pr-oa m.uo f
I - criar abelhas nos locais d.e ma.ícr conc entr-aç Eo ur-bano:
11 - criar galinhas nos pg;rões e no LTltcY'ior das h2oitaçoss;
I1I- criar po~bos nos forros das casas de residências.

J.rt. 108 - Na infração dE: qualquer arti:o des t e capírulo S6-

rá impoEta uma multa correspondente ao valor de 40 a 60% do salário
f ... , . t .-re erenC1a V1ugf • f na r g1ao~

ParágrafO Único - Qualquer do povo poderá autuar os infrato- I
r ee , d evendo o auto rEspectiyo~ que seT~ assinado ror duas t est emu -
nhas, SEr enviado à Pr-ef si tl.J.:r': p_'-tra os fins de d í i : i tos , -I

I

II
IC li P I T U L O VI

:-::.=========" ..:================.:.==::.=====- .

Art ••109 ~ 7';<"en.."'1.uma obra,
alllL~amento das v:as núblicas., - ,
que devera ocupar Uill& faxa de
paa s eí,o ,

LncLueive d0!1101i' ~o, qua; :3.0 f c í ta no
poderá dispensar o tapu e provisório
lar;urajt no ra. '{imo, igu: i. à mst aôe do

I
•• fi' ~. &

I
i

d
li



:s ~gr.·..1meSfc·~ ':::-.
:10S =-:-'~:'Q'':O .. ~·)S

~··~l.3 :.1~1::':.109...,
.er-ao n c1,·9
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Parásrafc único - N.)s Logr acour-ce ab er t os po:, partivula..:,&s t

com licE'n;-8 d:-t Pr",f. i trur-a , é f'acú Lt ado aos i.l1tf~ess::tdos pr-orcov er ':3
~ustea~ a r~Br~rti~a arb~rizaçio.

Art. 114 - É proibido poda:', coz-tar-, derrubar ou sac r í f í car-'
, d bor í - 'b1' , tas arvor .« a ar o r a aç ao l:lu J.C.9, seru cor.e errt í.mcn o ex pr es so de:. Pr e

fGi tura.

Art" 115 - Nas árvores dos logradouros públicos não s ,;~r:{p ~..r:
mitida a col,~cação de cs.r taz ee e anÚDcios,nf·m a fixação decat.os r)U-

fios, sem a autorizaç~o da Pref~itura.

Art. :16 - As colunas ou aupo r t ee de amnlnc í.os , as ca.i xas de
páp~is i.s adca , os cancos ou 08 abrigos de losradouros públicos som::;
s oraerrt e poderão 2 é',!, Lnst a.Ledoe mediante licen.ça pr2via da Pr ef e í tu..:

I r~o
I

Art. 117 - As b~~cas para venda de jornais e revistas pod~
rão s cr pt'rmitide.s. nos Logr-adour-oe públicos, desde qua s2.tisfe..çam'
e,s sEguintes cond.ições:

- t er-em sua localização apr-ovada p:::1a Pr ef'eí. trur-aj
ap r es e.a t ar-em bom asp\2cto quanto à sua construçãp;
não psrtucarem o trânsito ?úb1icO;

V .., ~'. fIIVI - s . 7"e;n 'J'" l:lcJ..1 r emoçap ,

I
II
1II-

Art. 118 - Os estabelecimentos
eoo mes3.S e ~ad iras, pa.rtE do pas8E:io
.'l'f" "l - -1'" l'Su:L a ci o, d eeu: qu s r i qu e avr e pars. o

do pas s eí.o de Lar-gur-a de dois fi i: tros.

com rciais ~T'od':;rão ocupar..corr~spoLj~nte a testade do
tr~~sito público um~ faixa'

Art$ 119 - Os relógios, estátuas, fontes e auaisausr monu '
illE:LtoS somente poderão serccolocados nos logradouro; públicos se- ,
compr-ovando o seu valor atisttco ou c{-\r Lco , e a juizo da Frefei tura

§ lº - Dependerá, aL~datde aprovação, o local escolhido P8~
,&o' - d trs a ~~açao os monumen os.

§ 22 - No caso de paralização ou meu f'uno í.cnarcérrto de rl~ló-
gio instalado em 1ogradouro público, seu mostrador dé:vcrá :peJlen2cl::-;
coberto.

[

li Arte 120 - Na infraç ão de
ra imposta a.multa corresponder:te
referancia ving~nte na regi1ao.

II
11

!I

I1I,
!1

11
"

C A P I T U L O VII======================
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1.1"":.. 121- "ijo i:!t 'rBes E: pú'oli'CO a. Pref;,i tura. fiscalizará a f'a
':)rica;ão, o comércio, o tr an apor-t e e o emp1"êgo de inflamável e e,!-;-
plosivos.

Ar u, 122 - são cons ddsr-aô oe in.fl;3..lláveis =

I os fósforos e os materiais fosforados.
11 a ga~oli~a E drmais d0rivados do petróleo;'
111 os /tc:-,cs,álcooi8, e. s.u.a!'dànte e os óleos em g,.ral;

. IV os car-our '.tos, o alcatrão e as matÉrias b l tuIDinosas lí
qu i da s ,

V - toda 3 ;ue..lqu,?::,
seja acima d~ cEnto

outra substância cujo ponto dE inflama
e trir:.ta os cinco graus (135Q).bi I iJ::d

I

rli
I

II
11

li
II

II
"

II

Art , 123 - Cônsid'.ram-·sl:" ex c'l o s ivo s
'1 os fogos d' a1"tifício~;, - ,11 a polvora ç o algodao-polvo::,a
111 a nitroglicl.rina e seus compoatos s d~rivados;

IV as espoletas e os ~stopins;
V os fu.L'ni.na tos, c Lor-a tos, f'or-mi a tos e congÊ:1L:::":'~;
'lIas car tucr.os ds SJ.':T'TS, c s.ç a e m.í.r.s s ,

•...
n ao

Art. 124 - ~ absolutam~nte uroibido:. .,
1 - faoricH".' explosivos SSQ lics:lça

Jet'",r;ninado p eLa Prefc:.i tura •.
e em loc9.1especial

;i
•.•Ii s í.vos

, t.... . '~, ". ,suos aancias D~I.Lat::laVe1.Sou 'Ir::
., , --1f:t>é41.8 , qum to 8. cor.s trruç ac e

125 - 02

4 r,. • /. a

:i
li
I:

li

li
11
10

11
il

li
I

I
I



I C I P A Ls
MIRA!.MG.CEP 36790

t' 1'\ r. ..;} '.
J 1'" - 'vS a epos a tos

ao fogo 'E' de extinto:,:,cs 1(.·
posição conv errí en t es ,

§ 22 - Todas as dépend~ncias e an ,..y.(;S dos depósitos c; ,'Xi)l.:::;.
sivos ou inflamáveis sf:rão construidos de ::'l~~.tr:.Yü!lLmcombua t i.v eL
admitindo-se o ,:mpr~go de outro rrló.ct,:-ial ap cnas nos ce í.br-cs , -:-ips,s'
é. asr;.ué.d.rias.

t 126 '!(f- , . KAr • - 1lao sera peTmlt~o o
inflamá\reis sem as pr8(;aUçÕ~'s dev i.âae ,

t r-an.•.,:porte d·~ ~xp10s.i~J:JS ou

§ 1Q - r;;ão poderão s 2r tr8nspo:::-taclos simul târlsam0::te no
veículo explosivos e inflamávei2.

Art. 127 - t expr ee samen t e proibido:
I queãmar- fogos de artifício, bombas, busca-pés, mortei I

ros e outros fogod p€rigo90s~ nos logradou~os públicos ou e~ j3n~la
e portas que d e í, t2.rç~mps.ra os mesmos Logr-adour-o s ,

II - soltaT balões em todas as ~xtensões do município;
111- faz LI' f'ogu iras t nos logradour09 públicos, s <::::1 pré·vi9.

autorizaç~o da Preflitura 5

§ -.' ,j, 1S:! - A proibiçao qe qUE:tratam os 3. tons 1,11, 111, po d era
li s e r SUS\).•.ensa med.í arrt e. licànça da Pr= f itura, em dias' de rr,'>!osi:io I

li, ..., ••

:r-.Íblico ou f(stividadé:s religiosas"
1-.1

, -
ii-"'- § 2~ - Os casos previstos no par-agr-af'o lQ a=r-ao regulam n ta
li do pel a Prefsitura, que rOdcrá Lnc Lus i.v e es t ab s Lc c er-, par-a cada ca-
I: 80 as exigfDcias que julgar necessária ao interss é da s egur-anç a p:f
1'1 b Lí.ca,
I.!

II
!i
I!
11 lOs~
i ta. a

I

I
11

I
II

I
1

Ar-t , 128 - A instalação d e postos d e abaa t cc í.men tc d e

bomba de gaao Lána e depôs i to de ou tors inflamáveis ,fica
licença da Frefei tur-a,

,
"'t,r S1. eu-

§ 12 - A
que a instalaç~o
modo a segurança

l'Prefeitura' Jdera n,gar a licença se reconhecer
1e dep~sito' ou ds bomba irá prejudicar, de algum
públic3~o

§ 2º - A Pref8itura ppderá estab21scer, para cada caso,
..•.... "'t" dexag encaas que Julgs..r nec eeaar-ae ao a.n er-es s t;.' a s egur-ança••

Arte 129 - Na infração dl qua Lqu er- artigo deste capitulo se
rá imposta a multa dorresponiente ao \Talor de AO a 60% do salário?
refeI'encia vingente na rE:gi~9, al?ID da rsspcr:sabilização civil ou
cr-amí.naâ do infrator, S8 fôr o caso ..

C A P f T U L O V~:I

li
li

II
II
II

II
II
II
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Art. 130 - A Prefeitura colabor9.::rá com o Estado (: a União pa
ra evitar a devastaçãp das florestas e estimular a pl~ltaç~o d~ ár:
vo r ea,

A::t.131 - Para evitar a propagaç ~o de Ln cêndios; obe ",.rV3-S é-

ão, nas queimadas, as medí.daa prevdl ti vas n. c €seá:rias.

Art. 132. ~ expreSSaill8nte proibido o ccrt2 ou danificação ds
árvore ou arbusto nos logr~douros, jardins e ;arques :p~.r"t,lic:)s.

Art. 1.33
imposta a multa
rência var.g errt e

Na infração de qualquer
corr8spondente ao vaIo de
na :região.

, - ,
artigo des t e c apa tUlO sera
40 a 100% do salário Téfe

C A P t T U L O IX

Art. 134 - A exploração de pfc1r.-i::ras, cas caLhv.í r-ae , o Lar í.as '

I
!! depósitos d2 areia e saibro depende da Lí.c anç a da Pref·_i tura, que a
concederá, observados ,::.spreceitos deste Códigoe

! Art. 135 - .A licença será processada mediante apr-es entaçjio
I de requerimento assinado pelo proprietário de solo ou pelo explor~-
\ dor e in[:tru,ido de acordo com este artigo ..

I § 12 - Do requerimento devsrão constar as agu í.n'tes illd.icaçõss
I a) nome e reseiuência do propristário do terreno;
! 3b) nome e residência do explorador, se este não for o p:ro

'li priétário; -
I c) - localização precisa da entrada do terreno;
. d) declaração do processo de esplor5.ç2.o e da qualid.ade do

explosivo a ser empregsdo, se fôr o sasm.

,
§ 22 - O r-equ er-Lmento de Lí.c ença d cv i r-a s-::r instruido ~O~'l -

s eguí,nt es documentos.

a) - prova de propriedade do terreno;

II
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b) - autorização para €xploração pass~da p~lo proprietário •, -em cartrios no caso de nao ser E-leo explorador;
c, - planta. da situação, com indicação do rEI ~:,vo do solo por'

mlio d~ éurva de nIvele contendo a dE-limitação exata da área a ser
exp.l.or-ads com a localizaçao das r-eap . c t í.vae instalações e indicando
as construções, Logr-adour-caj oa mananciais 6' cursos d'água situados'
em toda li faiEa de largura de 100 metros em torno da área a ser ex;-
pIorada c.

d) perfis do terreno sm tres vias.

§ 32 - No cas o de se tratar de exploração de p81ueno porte :
oderão ser dispensados, a critério da Prefeitura, os documentos in

cadoa nas alíneas c e d do parágrafo anterios.

Art. 136 - As licenças para exploI'ação serão S empr-e por pra-
•.•0 fixo.

Par~grafo Único - Será inUBrditada a pedreira ou parte da ps
dreira, embora licenciada e explorada de acorde com este Código ~
desde que posteriormente se verifi~ue que a sua exploração acarreta
p8rigo ou dano à vida ou à propriedade.

,A~t. 137 - Ao conceder as licenças. a Prefeitura pod~ra fa~
z ez- as rentrições que julgar convenientes.

,

II!I; ár-t , 138 - Os p~ didos dc pr,jrrogação d licença par-a a con-s
tipuação da exploração serão feit s por mEio de requerim~ntos 6 iné .\'
';"'r"'l.lidoscom o documento de licença [lnteriormc'nteconc eüí.da,

I
Ir~
li''-----.. Art. 139 - Os demontes das pedr iras pode S E;rfE.ito a

ou a fogo.
frio

Art 140 - Não serrfpermitida a exploração de pedrsiras na
zona urbana.

Art. 141 - A exploração de Iedreiras ú fogo fica sujeita à:s
se€~intes condições!

I I - declaração expressa de qualidade dG explosivo a empr-ega
'I II _ ".11 -·interv.alo mÍnimo de trita minutos entre cada série de

exp.toao es ,
II 111 - Lçameu so J antes da 2eplosão, de uma bandeira à a.l, tu!~
11 ra corrven í.errt e .para ser vista à distância.

IV - toque por tres vezes, com ints:r:3.108 de dois minutos
de uma sinêta e o avião em brando pro1on~ado; dando sinal de fogo.

,
Art.. 142 - A. instalação de olaria.s nas zonas urbanas e eu

I bur-banas do Municipio deve obedecer à.s s eguázit es prescrições:' -
I I - as chaminés Eerão const~~idas de modo a não incomodar-
Ias moradores vozinhos pela'fumaça ou emanações nocivas.
i ,.,o ':fT1,noII ...:_1U~~~_~~_~~~~v~:Õ~sfacili tardIl a formaçãv dE:dEpósito

I
!I

\

i
I

I
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Art. 143 - A Prefei tu:ra poderá, que.Lquer tempo, deterlllinara ';:;-
II xe cuçf.o de obras no recinto da expl!bração de pedreiras ou cascalhc,i' I

I':ras, com o intuito de proteger propriedades par-t í cuLar-e s ou públicas
ou evitar a obstrução das 5aleria~ de água.

~

~

Art. 144 - ~ proibida a extração de areia em todos cusos ele
água do Iilunic{pio.

I - a jusante do -local em que recebem contribllições de esgoto;
11 - quando modifiquem o leito ou as marcens dos mesmos;
111- quando possibilitem a forw~ção de lodaçais ou causem por

f t
.... . ,qualquer -orma a es agnaçao üa agQa;

Df - quando de a.Lgur,modo possam oferecer perigo a pontes mu '
_Ja11~as ou qualquer obra construida nas margens ou sobre os lei tos -

dos rios.

Art. 145
imposta a multa
rência v.i.ngorrt e

I nal que couber.
I

- Na infração de qualquer artigo deste capítulo será I
correspondente ao valor de 20 a 40% do salário refe- I

na região, além da responsabilidade civil ou criroi I I

I
I

:fTULO xC A P

DOS 1v1tJROSE CERCAS=====================

Art. 146 - Os proprietários de tsrrenos são obrigados
los ou cercá-los dentro do prazo fixado pela Prefeitu:ra8

, !
fi, mur a-, !

i
i
I
I
I
I

I

i'
I

I Art. 147 - Os terrenos da zona urbana serão f'e chado s COIT: m.s t

ros ou grades de ferro ou madeiras assente sobre alvenaria, devendo'
I em qualquer caso ter uma altura mínima de um metro e oitenta centím,t

troi.

Art. 148 - Será aplicada multa correspondenie ao valor de
a 40% do salário referência vingente na região a tcdoaquele que
fringir qualquer artigo deste ca:;yítulo,e também que:

1,- fizer cercas ou muros em desacordo com as normas fixadas- I
capf tulo ; li,

11- danificar, por qualquer meio, cercas existentes, seID pre~-
da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber.

neste

juizo
1

CAPÍTULOXI

DOS AlIDNCIOS E C. .TAZES------~-------------~.~----------------------------- ----_.-

:.rt. 149 - A exploração dos meios de publici1a.d.enas vias e
logradc .ros públicos, bem como :{1.0S lugares de acesso,coIDUn, depende

I de Lí.c+..iça da Frefei turs, sujL.itando o contribuinte G') pagarnezt o da
i
I taxa, respectiva.

20
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pr oc e -o-:c

? Y>8~eG,

~ ?Q _ I-01':n~_~~.) - .c _

cios :::,,~;,e, errbcz-a nr," :to~ er: .~.8rr::;~-l,:-JS
f'or en v i s íve í s ...;r-. ,. --'''''''''08 P·~1--11·COQ.lv _1-. .1.":;_ _u \.-.,1,'. _. .__ v' _Jc ,}. t:» •.

, -- ",l.a n2..
, .

01.' :!,rO'p~lO:;

Ar t , 150 - A pTopa::;an:la f'a Laâa -:-;1':'. :<:2..:'83 p-5,:-:=.. c: S, :V..;:." ':':.C ,i
de ampli·:;.c1ores de voz, &1 to-falaYlte e ;'TO'pLg8.:-;.c.-~st2.S) c:.S:::~:. CG,.'O :...~('i ,I,

t a por mei o de c iner.a ambuLan t e , a í nc.a que muca , 2,:.tC. =-.:.; .- . -~:>,e :"3U-
, "jsi 'ta a pr eva.a licenqa e o p8.garrento ,:1.2. taxa re3Y1ec·.i-la. ,

Art. 151 - 160 será per!:-:.i-:ida a co.locaçiio de anúnc í.oc eu carta 1,1

qu ·~.!l(lo
"i:

II
I
I
I

1\

"i' z e s

I
I
I'II
!/

11

II

I'

I
tl"'2.rJ.8i to

po La sua :Ltt<.r'eza pr'ovoqv.em
pG.b1ico;

pre j\ld:~c:~llis

T-1 "'e ",1-",..,..., .r- •..•,._Y'.~•._",._ n''-'eJ'U'"'"11'-'''em os -:'~'"""'C+O~ ""''''':'='a(""''l'·-o'·;'''o :~la- - ~_ C:';O"__ '- ...•'~._.~L- ..:..i. ~~_.~ -" ·1 L..Io.;::;~ 'J -' '_' 1:'......•....1., o ~_....!..l......., 'L

C-: r:l·~e "el~ "):..."n"'P! """!f'J:':'" '!-~;'--+~.~"""':l1·~ monurr er.t.o s tl'nl·r.n~ i'"'l· ~+'..,...,··'CJ'~..:..J..:..l __ , .,.,l\-j1- .l ·...1.~ .•....,..t.....J .•._ V.~ . ..L."'" ~_, 1. _.•.....u...;._ .•._ .....•. ~ _..::_v "", ';\.10 .'. e
tr'3.di c i onai S •

111- s e jam o ~s:-!:-nvos à ~o:-'al ou c on t.enaam ê.-:'" ~;::"":;S i~8,fa\T!)ráv'el
a i::1d.ivíC:uos, :.~n2n':é'~8 e i~-'3tituiç'ões;

~
IV - ob:::-;:;::'~':.am, L';te?'ceTJte.m 0'_1 I'?d·~:.zam o 780 ú'.. v.r t.a s e ~Q:'.'-~

11 1':,.8
I,
I:
I. que.• .J.-.....

.ia s

. ~
J_:;_80 ·...~..eçoe:;

I
!

.1 e8.·nda por ,:"eio:ie cartazes

li
II

1IIIli

I:
li Ar-t , 153 - Tr3.ta~1ci.o-Ge de anúr.c í c.s .LU1L";.21D~JCS, os p(~',~idos
i' rao ainda indicar o sistema de .iLun.Lna ':i.0 a ser adotado.

de li ~€:lÇ2:., ,

ou anll..C1C10:::;
152

deverão L1er; c 1. O:r1~-:ri:

-seraoI - a inQ1Caç~C d03 locais em
, ' ,idos 08 csr~azes ou anunclos;

_TT _ a nat ur e ';c ~ ,i "" ...•O", f' ,-:> C ç :;o .__ '." •.•• _:...J.. ~\,...Áoo .\. _ ~ J._~ '-' '--'-',

111-
IV

:11' rc, Pl': '.~-o e' c •. " .. ......, _,:;> •......u ,

inscriç:ões e 08 textos;
as
as
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eleve'

p~....~, --.;-.-c ' ,.. ir':'-'. 2.s- a.L o W __c o
altura !!lí:::.i:-:la de 2,50

- Os an-:,.~ci <J::;
do ~IFJ sseio.

~ , -.A.rt. 154 - Os a'::Ul'lC10S c; 12trC'ir;,;à .Ieve r-ao 8e~ -:::~~;,..,êr-v-·J.\lC:8 em
:':O.:.1S c o; ii;ões, TenOv.:.'ios ou c on s e.rtad os , s eripre e ::ue t::'~2 -r cv i.d en

.l c í.a s
II

II de
!I ,

, .
Sf~;;a.t::l nece ::;s'~'rl2. p.!:.t.ru. o 881.1. ~)o:::,

P , x» ,. D' -., ,.~. - -ar5.gré.L.Lo l1Yl1CO - e3Qe que :nao ,:aJ2. ~0C,l:lC3.';~_0::.e
Loca Lí za.çji o , os c onc er-t o s ou reT~:rti']ões de anúnc í os ou
---~---~- -_ .....~--- ~- -_ .•.......-.-....~ .....•.,.....,.--..~.'.-,r1n ....•...•..;+i""::: 6 ~t'::l...p~-i...Ll'-I·.Q

r~+I'E.· r-o s
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krt. 155- Os anúncios encontrados sem que os responsáveis te~
nham satisfeitos as normalidades deste capítulO, poderão ser apreen-
didos e r-et í.r-aãos pela Frefei tu.ra~ até a satisfação daquelas form.a.li
dades, além do pagamento da multa prevista pesta lei.

Art. 156 - Na ini'ração de qualquer artigo deste Capítulo será
imposta a multa correspondente ao valor de 20 a 40% do salário refe'
rência vingente na região, podendo o Prefeito, ainda conforme a gra'
vidade da infração a esta lei ou L outra qualquer, suspender a licen
ça po~ 2 a 30 dias ou cassá-Ia bem assim, promover a retirada dos ~
núncios ou cartazes das viae e logradouros públioos ou lugares de I

aoesso oomun.

Parágrafo únioo- A propa~~da eleitoral se regerá pela legi~' I
1ação fedura1 espeoifica. I .

II

I

I

T f T U L O ~·:v

DO FUNO ION.A1JENTO DO cO!l1ÊRoro====~===;:---================
=lB=BA INDl1STRIA==========m:~==

o A ~ ! T U L O I
DO LICENCIAMENTO DOS· ESTABELECnmNTQS===========~==~====m================== I

I
li
II

II
II

Art. 157 - Ne~~um estabeleoimento oomeroial e industrial pode Ira funcionar no Munioípio sam Jlr@V'·ialiOanQetdaPrefeiture.,OOnCedi"illl
da a requerimento doe interes;adoe e modiante paga~ento doe tributos
devid.os.

-I!
I·

I

I
I

II
11
I

S E Q I O

Pa:rágra;:o ~n1oo os' O :requerimento de··~era( ospeoifioar cem ola-I
I

I ....o ramo do oom.éroio ou da j.ndúatria. J I
lI..,o montante dQ oap!tal invertido F '1
III ... o looal em que o requQrento pr6 \;0nd.e exer-cer (lua ativi- I

I
I
I

Art. 1;8 - Não será oonoedida lioenQat dentro ~o per~m~tro '

'
I urbano, aoa eatabelao1mentos·1ndustriaio ~ue se enquadr~ dantr; das
, proibi ~ões OOllstantaa do Ál"t. -30 daete 06d1go,
n
i
I, Art. 159 •• A lioenQtl para o funoionamento dG a.Qougues, pnda ...
ii ••••0( ••• ,.. "' •• < •••• o!!'•• ~ +1'\.".4"" •.• , ~++,.,.,..~f'l e _"'l",oI~~ •..• 'ht5!'t~"'1!!l •••••"' •••+.HI ••••el'''+-'''' •••••. "'040.:0\,.. "''''.~'''''~" ••••••
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o ~;.lv,·~ ,~2 L~,;:-1 i -'.·';:,Q9 e. li)E:1r vi- II
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I

I1

II
11

II
II

qu~de se t-Dta de 00g6ci08 ei·c~on,e do requ ridol I
como medidq prevantiva, a b~m e~tar Ja hiGiene, da ~oral J

'.~"c" 'b 1 ' ho:.:' "Co3sego e ,)e2yr:~nça pu lC02; ::
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Ar t , 161 - Pa r a l.111<1..snçn :18 local
o,, inr:"strial, ~~.02ver~cer' 301.; c í t.a.la a
.~ra, l.ue ver í f i car-á ~le o novo local s~

:;C:; e8ta1.i_1~cL:(..!nto corl!._rct:~ll
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I, 'j e li.cençaI! _
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==============~=========
163 - O ee-rcício do c omir-cá o ambulante de"0en:ier'á S8..-:.:::re I. -

. 1 ' di ~ .... 'a de soec ra , oue ::era c on ie lua c..e COI::.IO::'I;:l,a' e com as -,;:::,o:::!.•. - -
, . ~ ,.., f' ' 'd I" , " d . -'- 'r, , ~ ,..1..eglSl.8.,'ao ..•.a sca., . O \).lIDlClElO O que pr-e ce a !.Jua e s t e vO,-ü

Art.

Ar t , 164 .: JJa licença concedida aev-irão constar os seguintes e
lamentos essenciais, Ql~m dos outros que forem estabelecidos:

I núrnero de inscrição;
11 resid~n0ia do comerciante ou respons{vel;
111 nome, razão social ou ieno~inação sob cuja respo~sabil~-

f'unc í cna o c03ércio ambuLan t e ,

11

!I

1
1

1

.18 "e
!

I --:--:-. c-' ,.-..."Yt r- .s» ' ~ O =l 1- ...., - "'\. r- 11

I
i. araL)~a..!.. O una co vendec...or arac: Lante nao ..LlCGLCj_2.do para '- I'

~Y~~C{ciO OU neríJdo em que esteja exerc3ndo a a".iviiaJe Sicar~ S)-~~I;~-\;n;ee~.sio ia meredoria encoLtrBd& em .eu poder. "J.~ 111,

il Art , 1(,; - ~ pr oi'o ido ao' v':;n.:e"loI' ':-:J •..nbul an te , sob pena de muI ::é~:

:1
11 I Est:.:,cio?~lar r:.'Js v í ae
1,:108 locais nrevjs~"',2.'.te d e t e rm;

pú1J1 i cc s e 01", tros, lo&I'ê":·our-o s ,
~..dos pela Pr-ef c i +ur-a ;
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~~ ~ gra ~ 6;
IIr - Transitar pelos passeios conduzindo cestos ou outros vo'

Lume e grfLndes.

Art. 166 - Na infração de qualquer artigo
imposta a multa correspondente ao valor de 60 a
rência vingente na região, além das penalidades

'" .-- - ,Qe3t~ ~eçao, sera
100% do salário refe
fiscais cabíveis.
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C Â P ! T TI L O 11

S E ç Ã O ~ N r c A==~~=-===============

Art. 167 - Este Código entrará em vigor na data de ~Qa
ca.ção, revoga.das as disposições em contrário.

~

II
II
f

Gabinete do Prefeito Municipal de MIIJ.Af, 20 de maio de 1983
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